
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N. 30

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023
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2l de outubío de 1920

No dÉ 03 dê Jrihodê 2023, Íro(â) Fut.loo tt McrPn DE sAbE DÊ }to§sAsENHOR Dr6 DoREitSÊ, h6odto(a) no cNpJ ít-389.8s1/O@t-94, coín s6dêàAV
UBERDADE n' S/N cEP 496oG000 - Nossa Sênhorê dss Doí1â6-sE ncsto aro l€gdmaíltâ rEpÍê6d1ta(h !ff eLw rRÀtJO AOR.|DE, poÍtâdo. do cpF n.
58740139í9. RESOLVE regslrâr pr€ços para eveítuJ squisiçâo e,n facê dô 4rêseotaçào dâ(s) píopGta(6) ds(s) dnpÍ6a(s) abaixo qudíbada(s):

rornêc€dor: OFFICE LINE COÍGRCIO DE X)\rES LrDA Ci{FJ: 0:t.45f.gi8/000i-32

Rêrrê3ânltnlêr Fernândâ c d€ Alencar Silvã

Élêfone 179) 3214- 139Á

EÍnâil: ol í icêmov eis@y ehoo. com. br

Endêrôço: AV FRANCISCO PORÍO, 143 - JARDINS. Àrcalu - SE - 4902S2«)

It m: 5E QoaÍlidadê: 15.00 Unidadô:Unld lr.rce: PRATTQUE Iodeto: |MPRESS PrôC. UíitáÍto: RSt63.m \dor btât: R32.445 m

DOsCíIçào: MESA PARA IMPRESSORÂ] ESTRUÍURA/TAMPO/DIMENSÔES MINIMAS:AÇO/FERRO PINTADo/MÂDEIRA/MDP/MDF oU
slMÍ aR/i,,riNtr,to DE 50x40x70cM_

Itâm: 81 Ouantldadê: 20 00 Unld.dê: Unid tl.rc.: PRATIQUE lrod.lo: HP3 Pr.ço UnltáÍlo: Rg 390,90 \rloÍ btat: R$7.998,m

D65criçâo: GAVETEIROS COM RODIZIOS: Paê É$r. Contendo Três Gsveleq Sendo Uma Pâía Pasta Suspensa - Com Foóadura - CórAzul

bt l: Rt iOaa3'00

Á^r especdrações !écnicas colstantes do Í)ícrcosso êm êpígaâtê. ássim coíno lodas es obíigáçóos ê cqldçõe3 dê3cíitr.3 n3 minute cbÀa da Registío (b pÍ€ço3 g n6
Proooslâ de PÍeçcs 

'al€gram esla ARP rndepêíúêntêmêntê dê tíanscnção.

A !ír, r.,lp desraAtâ rle tl.g,stra d€ PÍeços é ate 03t07t2021. aca at da dia O3tO712023

1, DO OBJETO

01. l. A presente Ata tem por ob.ieto o regislro de preços para evenlual Íuture aquisição, de forma parcelada,
de materiais permânentes, equipamentos e ínobiliários, para alendêr às necessidades do Fundo Municipal de
Saúde deste Município, de acordo com as especiÍicações constanles do Edital de Pregão Eletrônico no

05/2023 FMS e seus anexos, e propostas de preços apresenladas, de acordo com o art. SS, X da Lei n.
8.666/93, passando tais documentos a Íazer paÍl,e inlegrante do presente instrumento para todos os fins de
direito.

2. DO REGIME DE DGCUÇÃO:

02.1. O objeto será executado rnediante a foÍrna de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, nos termos da Lei n'8.666/93.

3, DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

03. í. Os materiars serào fornecidos pelos preços registrados conslantes do Ane>ro I desta Ata.
03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, median
a âpresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebirnento do



obleto,
03.3. Para Íazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente com o documento
,.le cobrança. prova de regularidade para com as Fazêndas Federal, Esladual e lvunicipal, prova de
rpgulandadê perante o lnstituto l\Jacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Cêrtidão de
Débitos Trabalh istas - CNTD;

03.4. l"lenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado ênquanto houver pendência de liquidaÇão

de obrigação financeira, em virtude de pênalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Mo haverá. sob hipótese alguma, pagamento antêcipado;
03.6. Mo haverá reajuste de preços durante a vigência desla ata;

03.7. Nlo caso de atraso de pagamento, será uiilizado. para atualização do valor mencionado no caput desta
CláLrsula. o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE:

03.8. l.,los preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução do
objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

adm nistrâÇão. tributos, êmolumentos e contribuições de qualquer natureza;

0-?.9. Decorr dos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o
Íorr,ecedor registrado apresente a documentação hábil paÍa liberação dos seus crédilos, o registro será
ranrelatjo únilateralmente pelo ORGÃO GERENCIADOR, Íicando assegurado ao fornecedor registrado, tão
somentê, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

4, DO RFAJUSTE DE PREÇOS

04 1. Mo hàvêrá reajuste de preços durante o período de vigênciâ da atâ.

04.2. Os preços registrâdos podêrão sêr revistos êm decorrência de eventual redução dos preços prâticados

no mercado ou cancelados por íato que êleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociaçoes junto ao fornecedor registrado, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993;

04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgâo gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos valores
p raticados pelo mercado;

04.4. O Íornecedor registrado obriga-se a repassar ao Orgão gerenciador todos os preÇos e vantagens,
ofertados ao meícado, sempre que esses forem mais vanla.iosos do que os vigenles;
04.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor registrado não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o Íornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes de
solrcitâÇão íormal de íornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

cornprovd ',]tes a prese ntados:

04.7. Caso haja, convocar os íornecedores registrados na qualidade de cadaslro de reserva para assegurar
,g uJl ol.)ortJrr,dade de negocraçáo:
,j.i.u. Nào havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de

ieoistro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contratação mais vantajosa:

04.:). E veclado efetuar acréscimos nos valores fi)€dos pela âta de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata a alinea "d" do inciso ll do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

5. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

05.1. Avalidade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de Sua

assinatura.
05.2. Frndo este, as partes não poderão exigir uma da outra o e)aurirnento dos quantltativos previstos

instrumento convocatório, considerando-se perfeitamenle realizado o objeto desle inslrumento.
F
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6 L)O INICIO DOS FORNECIMENIOS E CONDIÇÔES DE RECEBIÍ\4ENTO DO OBJETO

o



06.1. O rnícro dos fornecimentos dar-se-á da assinature da ala de registro de preços e sua efetiva publicação

no dráflo ofrcial do Município;
rlb 2 ,--) prà-o de entrega dos rtens será de até trinta dias, contados do recebimento da nota de êmpênho, nos
l,:,.a . rel.; ndlcados. em horáÍro de expediente do órgão;
.)t I r\s entregas serão solicrtadas conforÍne as necessidades do órgão;
r-)b.4 O recebrmento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a", 'b", da lei 8.666/93, com

alteraÇôes posteriores;

06.5. Os itens serão recebidos provisoriaÍnente no pra6 de dois dias, pelo(a) responsável pelo

aconrpanhamento e fiscâlização do contrato, para efeilo de posterior verificaÉo de sua conformidade com as

especiíicaçóes constantes neste termo e proposta da conlratada;

06.6. Os bens poderão ser reiêitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes

constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no praa de sete dias, a contar da

notiÍrcação da contratada, às suas cuslas, sem preiuízo da aplicaçáo das penalidades;

06.7. As quantidades indicadas no prosente têrrÍlo sáo rneraÍn€nte estimativas, não gerando obrigação de
consumo para o Municipiol
U6.8. Caberá ao setor solicitante, o recebirnento e a atostâção da(s) l,lota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

correspondentes aos ÍorneciÍnentos êxecutados, em pleno acordo com as especificaçÕes contidas no presonte

ternrc. aliadô às disposiçôes constantes da proposta do fornecedor;

06.9. A instalaÇào, quando couber, deverá sêr feita pela licilanle vencedora, em local indicado pelo setor

dêmandantê. sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição. A instalaÉo compreende: a confêrência

Je partês e peçâs, montagem do equipamento, a rcaliz,'ção de testes Íinais, ajustes e calibração que

i;oltÍrüenr o equipamento em completo funcionamento. Deverá ser agêndado com SMS, beneÍiciário desta

aqlsrÇão, .onr antecedênc a mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico para instalaÉo e

dÉ-' nlonstraÇào do mesmo:

ür,.1u. A Lrcitante deverá encaminhar, quando da enlrega do equipanrento e rnaterial, os manuais de operação

e servrço, em formato impresso em português. Para cada item distinto do obleto da licitação, o número de vias

do manual impresso de operação corresponde à quantidade deÍinida por item do objeto de licitaÇão. O manual

de serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletroÍnecânicos, pneunÉticos, procedimentos de calibraÉo,
lrsta de equrpamentos necessários à manutenção correliva, calibraçáo, desenho eplodido e lista completa de
peÇas. corn respectivos códigos, podendo, entretanto, eÍgir sigilo em funçâo do seu direto à propriedade

rôdustíal ou rntelectual.

i DA DOTAÇÁO ORÇAMEMÁRIA:

07.1. As despesas oriundas com o pagarnenlo do referido ob.leto desta ARP correrão à conta dos recursos

orÇamentános consignados no OrÇarnento Programa do órgão gerenciador e/ou dos dernais pertícipes,

conÍorme o caso, com dotaçáo suÍiciente, obedecendo à classiÍcação pertinente, devendo ser indicadas

apenas quando da respectiva Íormalizaçáo do contrato ou outro instrurnento hábil, nos terrÍps do art. 6', §2",
do Decreto [,4un icipal n'61712018.

ri. t)h RESPONSABILIDADE DAS PARTES

I. O íor necedor regrslrado, durantê a validade do registÍo, compromete-se a:

l. Cumprir rigorosamente a programação de fornecirnenlo emitida pelo Órgão gerenciador, quanto à data,

horário, local, quantidade e qualidade dos produlos a serem entrêguesi

2. Garantir a qualidade dos produtos a serem Íornecidos, devendo estar em perfeitas condições de

consumo, e ainda, quando solicitado, substituir prontamenle e sêm ônus adicionais para a

administraÇão, os prod

termo de reíerência, pr

seu estabelecimento:

utos rejeitados e que porvenlura náo atendam aos requisitos pré-deÍinidos no

eovidenciando, também, a mercadoria que no momenlo possa estar em Íalta m
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3. Manter durante toda a vâlidede deste instrumenlo as eÍgências de hebiliteÇão ou condiÇões

determinadas no procedimento de licitação que o precedeu, sob pena de seu cancelamento do rêgistro

e aollcação das penalidades adiante previstas;
,l aler61 todos os recuÍsos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forrna plena e

sât,sÍatói-ia, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o Órgão gerenciador;

'. Rr,.po,isa btltzâr-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do obieto
regtstrado, rnclusive as de natureza trabalhista, devêndo, quando solicitado, fornecer ao órgão

gerenctador comprovante de quitação com os órgãos compêtêntes;

6. Rêsponsabilizar-se por evêntuais multas, municipais, estaduais e Íederais, dêcorrêntes de faltas por ela

cr:metrdas na execução do objeto registrado;
/ Responsabilizar-se pelos danos causados diretaÍnente à Secretaria ou a têrceiros decorrentes de sue

culpa ou dolo na execução do objêto registrado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão gerenciador;

8. Responsabilizar-se pela obtenção de Aivarás, Licsnças ou quaisquer outros Termos dê Autorizaçáo que

se ÍaÇam necessários à execução do objeto regislradoi

L, Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

I0. Nlão t!'ansferir a outrem, no todo ou em partê, o terrno Íirmado com o órgão gerenciador, sem prévia e

expressa a nuência;

11. Nho realizâr associação com outrem, cessão ou transferência totel ou parcial, bem como a fusão, cisào

ou rncorporaçáo. sem prévia a epressa anuência do órgão gerenciador.

.2. O Orgáo gerenciador, durante a validade deste registro, comprornetê-se a:

1 . EÍetuar o pagâmento nas condições e preço pacluados;

r P'1nçrr-ionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumpriÍnento das

iJl)ng.,Çóes decorrentes do presente lermo, consoante estabelece a Lei n" 8.666i93:
'j1. Des:g,-ar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execuçáo dos fornecirnentos decorrentes do

presente regrstro. que deverá anolar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;
,l Corr')Lrnicar ao íornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a e)Gcução dos

ser\./rÇos, drligenciando nos casos que exigem providências prevenlivas e corrêtivas.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS

U9. 1. Pelo atrâso inlustificado nos fornecimentos, pêla inexecuÇão total ou parcial do objeto pactuado,

coníorme o caso. o Orgáo gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, pÍevistas no art.

87 da Lei n" 8.666i93, garantida a prévia deÍesa:

l. Advertêncra,

2. f\,,lulta de O,5o/o lzero virgula cinco por cento) por dia, alé o nÉxirno de 10% (dez por cento) sobre o valor

do(s) material(is), em decorrência de atraso iniustiÍicado na execuÇáo dos fornecirnentos;

3. lvlulta de '10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de ine)ccuÇão total ou

parcral dos rnesmos;

4. SusDensão temporária de participar em licilação e impedinento de contralar com a Administração do

f,{u.iciplo, pelo prazo de ate 02 (dois) anosi
i Dc.J.r'aÇão rie trrtdoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração PÚblica'

1C, DO CANCELAMEMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

1 0.1 . O regrstro do fornecedor será cancelado quando:

1 Õ fornecedor descumprir as condições de Ata de Regislro de Preços;

2t O fornecedor não rettrar a nota de ernpenho ou inslrurnento equivalente no pra& estabelecido pe

ad mrn istraçáo. sem justiÍicativa aceitável;



3. O fornecedor nâo aceitar redulr o seu preÇo, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; l

4. O fornecedor sofrer quaisquer das sançÕes previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será formalizado

por despâ.rho do órgào gerenciador, assegurado o conlraditório e a ampla defesa.

1], t]A VINCULAÇÃO DO REGISTRO:

1 1. 1 o preser.rte termo está estritarnente vinculedo:
l. Ao procedimento licitatório na rnodalidâde pregão, ato 1o OS|2O23 FMS, seus anexos;

2. A proposta do Íornecedor Íegrstrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL À $GCIJÇÂO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

12.1. A prêsente ata de registro Íundarnênta-sê:

L M Lei Federal n' 1O.52O|O2:

2. l.h Lei Federal n" 8.666/93;
3 lü Dêcreto Municipal no 67O12020:

4. tlo Decreto Municipal n" 617/2018;

5. l.los preceitos do direito público;

6. Supletivarnente, nos princípios da teoÍia gêral dos contralos e nas disposições do direito privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrênciâ deste tenno, serão

arord,ldos êntre âs partes, lavrando-se, na ocasião, terrÍo âditivo.

1 'i DAS ALTERAÇOES:

13. l. Contpete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaçóes tratadas nesle instrurnento, na Lei no

8.666/93, com alteraçÕes posteÍiores e em oulras disposiÇÕes legais pertinentes, realizar, Ínediante termo

adrtrvo e/ou terrno de re-ratiÍicação, as alteraçôes que iulgarem convenientes;

i.j.2 Í r,l caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer garantias

ri L-,e selanr consrderadas adequadas e suÍicientes para o salisfatório cumprimento das obrigações por ele

assrrrrlIJa<.

14. DO ACOMPANI-IAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

14. 1. Nh Íorma do que dispÕe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, será designado servidor, para acompanhar e

fiscalrzar execuçáo da presente Ata de Registro de Preços.

11.2. l\ liscalizÀçào compete, entre outras atribuições, veriÍicar e conformidade do fornecirnento dos materiais

com as rlormas especrÍicadas, se os procedirnentos sáo adequados para garantir a qualidade desejada.

14.:r. Aaçáo da Íscahzação não exonera o Fornecedor dê suas responsabilidades contratuais.

15. 1. As partês elegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, como único

comtretente para dinmir ãs questões que porvenlura surgirêm acercâ do presente instrurnento, com rênÚncia

êxpressír por qualquer outro.

[--. i-,Lr' estaren] assrnt. lustas e acordadas, as partes assinam este instrurnento, a Íim de que produza seus

eÍertos legars.

a p,eseDre alâ dê Rêúlsko ,ie Prêtos, epds lidá € ecltsda confúme, á ásshade pd6 paÊGs l
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